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Regimes societários idênticos podem
facilitar negócios nos países lusófonos
Juristas dos países onde se fala português publicam obra sobre o governo das empresas nessas
diferentes geografias e encontrampontos de contacto que podem facilitar o ambiente de negócios
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Éumanovaobrasobrecorporate go
vemaceejuntaas realidadesdospaí
sesdouniversolusófono Aobra que
é lançada esta quinta feira em Lis
boa encontra várias formas de pro
ximidade no modo como as empre
sasseorganizameactuam oquepara
oadvogado PauloCâmara fundador
° doGovemanceLabpodeauxiliara
facilitar o ambiente de negócios en
tre empresasde países lusófonos

Que propósito esteve subjacente à eb
boraçáodaobra AGowniaçâodasSo
dedadesAnónimasnosSistemasJuridi
cos Lusófonos
O livro que será apresentado em

Lisboadia12 constitui ofrutodo tra
balho do grupo de investigação Go
vemanceLab queéumgrupode in
vestigação internacionalfundadoem
2006 e especializado nos temas do
governo das organizações No caso
da publicação referida a sexta pu
blicação deste grupo o objectivo
principaldainvestigaçãofoiode apu
rar até que ponto a comunhão lin
guística determina umaconvergên
cia de soluções relacionadas com o
governo de sociedades anónimas

0mesmo idiomadeterminaounàouma
ronvergênda de soluções relacionadas
cpmogowmodesociedadesanónimas
É perceptível que cada país lusó

fono tem as suas singularidades No
entanto com um examemais aten
to podemostambémdescobriralgu
mas proximidades como é tratado
nocapítulo introdutóriodo nosso li
 vro Com a excepção do Brasil o re
gimesocietário émuitosemelhante
oque tomaofuncionamentodosór
gãos sociaismuito próximo

Que benefidos podem resultar de uma
convergênciadesoluções noâmbito do
gnMpmn frSffMÍWfartPKn05P^yS0t¥ P
oportuguês éaHngua oficial
Convém clarificar que não cons

tituiobjectivodestetrabalhoodesu
gerir ou recomendar uma conver
gência de soluções de corporate go
vemance nos países lusófonos Pro
cura se antes conhecer melhor os
instrumentosdegovemode socieda
des anónimas nospaíses lusófonos e
compreender quais são as zonas de
proximidadee de distanciamento

Mas foram ou não detectadas áreas de
 proximidade

Foramdetectadasváriasáreasde
proximidade Aliás este dado pode
auxiliar afacilitar o ambiente de ne
gócios entre empresas de países lu
sófonos Porém emminhaperspec
tiva mais importanteéverificarseo
desenvolvimento das práticas de
bomgoverno nestes países servedi
rectamente asfunçõesprincipaisdo
governança

E quais sãoessas funções
Contribuirparaaoptimizaçãodo

desempenho das organizações sal
vaguardarasuareputaçãoorganiza
cional egarantir dessemodo a con
tinuidade das organizações na pro
moçãodeemprego deprogressoede
bemestar

Hácasosespedficosemqueeadstam
ferentes soluções para questões seme
lhantes Se sim pode identificar afeu
ma

Uma interessante singularidade
prende se com o facto de em Portu
gal haverumamaior latitude de es
colha quantoaos modelosdegover
no Além do modelo clássico cen
trado na existênciade um conselho
fiscal desde 2006 a lei faculta a es
colhaporummodelopróximodoan
glo saxónico emqueafiscalizaçãoé
confiada auma comissão de audito
ria composta por administradores
não executivos ouaindaporummo
delodualista noqual a fiscalização é
exercidapeloconselhogeral e de su
pervisão Alémdesta tripla escolha
são facultadas diversas sub modali
dades dentrode cadamodelode go
verno oque adensaa especificidade
portuguesa em relação aos demais
sistemas lusófonos

Que factores determinam a existência
le soluçõeseventualmentecfistiitasque
tenham sido detectadas em alguns dos
paísesanalisados
Sãomuitodiversosos factoresque

afectam osistemadegovernação de
cadapaís as escolhas de política le
gislativa a tradição empresarial a
culturade liderançaeomododefun
cionamentodas instituições Porfim
nospaíses comummercadodecapi
tais desenvolvido casos do Brasil
Moçambique CaboVerde e Portu
gal o corporategovemancemostra
umdesenvolvimentoparticular ali
nhadocomoobjectivodeprotecção
dos investidores

Acolaboraçãoentrejuristasdedtferen
tespaísesnoâmbitodoGovernanceLab

éparaajntínuar Podeestender seaou
trasáreasdeestudonocampojurídico
Desde a sua criação em 2006 o

GovemanceLab temvindoaalargar
sensivelmente o âmbito temático e

geográficodasuaactividade Inicial
mente era centrado no governo de
sociedadesanónimasnumaperspec
tivajurídicaepuramentedoméstica

E actualmente háoutrasáreas
Actualmente contacomespecia

listas de direito privado e de direito
público sendoaáreadeGovemance
público coordenada por Pedro Cos
ta Gonçalves eMargarida Olazabal
Cabral Além disso apartir dovolu
me agora publicado o Govemance
Lab assumiu se como umgrupo in
ternacional agregando juristas de
setejurisdições lusófonasdiferentes

Curiosamente a obra queGovemance
Lab lançaestaquWa feiraemLisboajá
está publicado noutrasjurisdições lusó
fonas—

O livro AGovernaçãodasSocie
dadesAnónimas nosSistemas Jurí
dicos Lusófonos já foi lançado em
Macaue Luanda e será ainda lança
do em Maputo emCaboVerde e no
BrasiL Nopróximo livro a serpubli
cado em 2014 daremos um passo
mais indo deencontro àmultidisci
plinariedade do tema passaremosa
contar também com contributos de

professoresde Finanças

Iniciativas editoriais do Govemance Lab
também têm objectivos solidários

y As iniciativas editoriais do Govemance Lab tal como evidencia Paulo
I Câmara não têm finalidade lucrativa 0 que move este grupo é o

VL desejo no seu estado mais puro de contribuir para a discussão e o
aperfeiçoamento das regras e das práticas na governação das organizações
Ainda segundo o fundador deste grupo de reflexão sobre temas jurídicos as
receitas provenientes da venda do livro A Governação das Sociedades
Anónimas nos Sistemas Jurídicos Lusófonos obra a lançar em Portugal
esta quinta feira na Euronext Lisbon serão exclusivamente destinadas ao
Hospital Carmelo unidade sanitária de referência para doentes de
tuberculose e sida situado na cidade de Chokwe em Moçambique
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